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RESOLUÇÃO Nº 402, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1997

Dispõe sobre a suspensão de constituição de Comissão de Representação para os fins que especifica.

[bookmark: _Hlk111809276]O VEREADOR ALFREDO WALTER REGNER, Presidente da Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, Comarca de Poá, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Resolução,

A Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos,

RESOLVE:


Art. 1º Fica suspenso pelo prazo de doze (12) meses, a partir da publicação desta Resolução, a constituição de Comissão de Representação de Vereadores, previstas pelo Regimento Interno da Casa, que se destinam a participar de Congressos, Simpósios e Eventos afins a realizar-se fora do Estado de São Paulo. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 

Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 18 de dezembro de 1997.


ALFREDO WALTER REGNER 
Presidente em Exercício


Registrada no livro próprio e publicada na Portaria da Câmara na mesma data. 


ALEXANDRE BALBINO ROSA
Diretor Geral Legislativo 


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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